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Pre eitura do Município de Jaauariúna

ATA DE ]iEGISTRO DE PREÇOS N' 057/2023 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS/MAQUINAS, CONTEMPLANDO TODOS OS INSUMOS REFERENTES À
LOCAÇÃO COMO: MANUTENÇÃO, COMBUSTÍVEL (ÓLEO DIESEL, GRAXA E
l,UBRIFICANTE, MÂO DE OBRA OPERACIONAL).

Procedimento Licitatório n' 018/2023

Pregão Eletrõnico n' 005/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito púl)loco interno, com sede na Rua Alfiedo
Bueno, n' 1235 -- Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela
Ilustríssima Sccrctária dc Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha dc Oliveira Silva, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Idcntidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-
1 3, residente c domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zcni, neste município de Jaguariúna, Estado de
São Paulo, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa
CONVER]) CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia
Anhangucra, s/n' - Km 96,6, CEP.: 13.061-155, no município de Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ n' 02.647.165/0001-85, neste ato representada pelo Senhor ROBERTO VIEIRA DA SILVA,
brasileiro, empresário, casado, portador do RG sob o n' 16.518.268-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n'
054.21 1.668-56, residente c domiciliado na Rua Lázaro dc Assis dos Reis, n' 78, Swiss Park, CEP.: 13.049-
353, no naunicípio de Campinas, Estado de São Paulo, doiavantc denominada CONTRATADA, têm entre si
justo c contratado o quc segue:

1.-0BJETO
1 .1. - Registro de preços dc locação de equipamentos/máquinas, contemplando todos os insunaos referent
locação como: manutenção, combustível (óleo diesel, graxa e lubrificante, anão dc obra operacional), conto
especificações detalhadas no ANEXO l parte integrante do edital e contorne abaixo:

e

l
/q

Item Descrição Qt(le Valor Hora Valor Global 

3

CAA'lINlIAO TRUCADO, peso bruto total de 24.000 Kg:
combinado hidJO jato/alto vácuo, cole soprador tipo roots, ou
seja, bomba de sucção potente
O çaminhão deverá ser equipado com equipamento dc
rastrcanaento c nlonitoramcnto via satélite colll GPS.
confom)c determina a Lei Municipal n' 2.747, dc 15 de
outubro de 2021
Ano dc fabricação - mínimo 2000
Inclusos: motorista com a função de dirigir e operar o
equipamento, manutenção preventiva e con'etiva e
combustível

Até 800 R$ 388.00 R$ 310.400.00

 
4

h'láquina ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE
ESTEIRAS; motor diesel. modelo PC 160 ou similar
A máquina deverá ser equipada com equipamento de
rastreallacnto c monitoralncnto via satélite com GPS.
confonne deter'nana a Lei Municipal n' 2.747, de 15 dc
outubro dc 2021.
Ano de fabricação mínimo 2010
Inclusos: operador cona a função dc dirigir e operar a
Enáquma, manutenção preventiva e corretiva c combustível

Até 1 .000 R$ 31 8.00 R$ 318.000.00 
5

rRATOR COM ROÇADEiRA HIDRÁULICA
ARTICULADA (VERTICAL), largura dc corte 1,50 m-2
navalhas- peso 1050.
A máquina deverá ser equipada com equipamento de
[-astreamento e inonitoramento via satélite cona GPS.
;onfonllc determina a Lei Municipal n' 2.747, dc 15 dc
)utubro dc 202]
Ano de fabricação mínimo 20 10
inclusos: operador com a ftmção de dirigir e operar a
lláquina, manutenção preventiva e corretiva e combustível.

Até 1 .200 R$ 179.00 R$ 214.800.00
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1.2. - Os preços referidos acima são finais c incajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos c indirctos, como também os lucros da DETENTORA.

1 .3. - Dá-sc à presente Ata de Registro dc Preços, o va]or g]oba] estimado de R$ 1.610.4]5,00 (hum milha
seiscentos c dez mil quatrocentos e quinze reais), para todos os efeitos legais. V

S
2. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
2.1. - Os recursos orçalncntários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro de Preço
correrão por conta da rubrica orçamentária:

02.12.01.15.452.0024.2024.3.3.90.39.00 Recurso Próprio

3. - CONO1CÕES DE EXECUÇÃO, P!!:AZI
qFnVTrí).

3. 1. -- As máquinas c equipamentos a screln bocados deverão ser equipados com equipamento de rastrcat)lento
c monitoralnento via satélite com GPS, confonne dctennina a Lei Municipal n' 2.747, de 15 de outubro dc
2021

3.2. - Todo e qualquer objcto respectivos aos itens descritos no terno de referência, deverão, após recebimento
da Ordcin dc Empenho, ser submetido à vistoria técnica Departamento de Manutenção e Controle da Frota, à
Avenida Pacífico Moneda, n' 1 .000, no horário das 07:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira que expedirá
o conespondcnte ''Laudo de Conformidade". Para obtenção do "Laudo de Confonnidade", nos prazos
previstos retirará a máquina ou equipamento deverá apresentar-se ao Departamento de Manutenção c Controle
da Frota, acompanhado dos seguintes documentos (quando possível) Cópia autenticada do Certificado de
Registro e Liccnciainento dos veículos, bctn como da documentação referida no Edital.

3.2. 1. - A vistoria pelo Departamento de Manutenção e Controle da Frota para o gm dc expedição do "Laudo
de Conformidade" será realizada com a presença de representante legal do ORGÁO GERENCIADOR.

3.2.3. - Além das condições previstas neste Edital, na vistoria técnica será verificado isenção de avarias
e defeitos graves aparentes (tais como: cabine, carroceria, pneus, falta de lantemas de sinalização e

R00En10 viEim DA =:::=;f"''
StLVAOS42iiÓ68S6 ::::m=.H ipa,

6

ROLOCOMPACTADOR VIBRATORIO DE UM
CILINDRO, para solos, com tração, tipo patas, peso
operacional lO/12 toneladas, motor diesel, 100/120 HP
(similar ao CA 250 PD)
A máquina deverá ser equipada cona equipamento dc
E'astreamcnto e monitoramento via satélite com GPS,

conforme determina a Lei Municipal n' 2.747, de 15 de
outul)ro de 2021.
Ano de fabricação -- mínimo 2010
Inclusos: operador com a fiinção de dirigir e operar o
equipamento, manutenção pl'eventiva c correttva e
combustível

Até 1 .500 R$ 281,11 R$ 421.665.00

7

NTOTONIVELADORA SOBRE PNEUS. motor diesel.
Potência do motor variável de 1 54 a 1 85 HP. 1 8/20 toneladas.
Lâmina de 3,66 m x 610 mm x 22 mm(12 pés x 24 pol. X 7/8
pol.) com JD link telemctria (similar 670 g).
A máquina deverá ser equipada com equipamento dc
tastreamcnto e monitoramento via satélite com GPS,
conforme dcternlina a Lei Municipal n' 2.747, de 15 de
ouhilno dc 202 1 .

Inclusos: operador com a função de dirigir e operar a
máquina, manutenção preventiva e corretiva e combustível
Ano dc fabricação -- mínimo 2010

Até 1 .000 R$ 345,55 R$ 345.550.00
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sinalizadores, bem como adaptações inadequadas que afetein as características dos equipamentos e a
segurança do uso em vias públicas).

3.3. - Caso o caininhão tenha penalidades por
DETENI'OjiA.

infração de trânsito, será de responsabilidade da

3.4. - As locaçõcs deverão ser realizadas de acordo cona os padrões de qualidade, respeitadas as quantidades
solicitadas pelo ORGÃO GERENCIADOR, c observadas as regras cspecíülcas, deste Tcn)lo de Referência.
com disponibilidade de equipamentos e/ou máquinas em perfeitas condições dc uso c conforme as
espccinicaçõcs do objcto.

3.5. - A locação somente deverá ser executada quando houver necessidade apresentada pelo OltGÃO
GERENCIADOR, que encaminhará a DETENTORA, por meio da Secretaria Municipal de Obras c
Serviços, Ordetn de Serviço indicando os serviços a serem executados, bem colmo local, e prazo,
juntamente com a devida nota de elnpcnho.

3.6. - 0 0RGÃO GERENCIADOR não emitira Ordena de Serviço em quantidade menor do que 5 (cinco)
dignas.

3.7. - Após o recebimento da Ordem dc Serviço, a DETENTOliA deverá entregar as máquinas/equipamentos
locados os serviços cm até 05 dias úteis, na Secretaria dc Obras c Serviços, situada na Avenida Pacífico
Moneda, n' ] .000, baixo Vargcão, Jaguariúna/SP, CEP 13.914-552, devendo sua chegada c saída, no ülm do
expediente, ser devidamcnte atestada por servidor público designado para tanto, onde estarão à disposição do
ORGAO GERENCIADOlt para uso cm suas obras c serviços.

3.8. - A DETENTORA deverá indicar ou designar, formalmente, após o recebimento da Ordem de Serviços

um reprclcntante (proposto) para manter o entendimento, receber comunicações, solicitações ou transmiti-Q}
ao ORGAO GERENCIADOR, que controlará o andamento e a eHlciência dos serviços prestados. (\ 7'

3.9. - A locação poderá ocorrer cm qualquer dia da semana, confonne as necessidades do Município, ou s(}Ja,
dc segunda a sexta-feira, das 07:00h ãs 17:00h, podendo haver, caso seja necessário, estender o horário ou
ainda ocorrer no domingo ou feriado para casos excepcionais, ocasionados por motivo de força maior

3. 10. - A DETENTORA sc compromete a atender a demanda da Secretaria de Obras e Serviços
horários alternativos.

inclusive em

3 . 1 1 . - Colocar os equipamentos e/ou máquinas à disposição do ORGAO GERENCIADOR no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da "Ordem de Início dos Serviços" pela Secretaria de Obras
C erviços

3.12. - A DETENTORA arcará com todas as despesas dirctas ou indiretas decorrentes da locação, tais como:
operação; combustíveis; manutenção prevcntiva e corrctiva dos veículos; lubrificantes, seguros, transportes;
tributos; encargos trabalhistas e previdcnciários, assim como outras despesas que surgirem durante o período,
correrão por conta da DETENTORA, incluindo danos c/ou prejuízos causados a terceiros

3.13. - A DETENTOliA deverá manter os equipanlcntos e/ou máquinas locados em perfeitas condições de
uso, limpeza e manutenção, realizando a manutenção preventiva c corretiva dos itens locados, sendo que estes
deverão ser substituídos sc não atenderem a exigência deste termo ou forem constatados problemas técnicos
ou operacionais.

ROBERTO A«---bó. h"m.

VIEIRA DA :I:IHg:R08tRTC
SALVA:OS42 116 ALVA QS471 1H8S6

6856 iülzsJ+l'w



d
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro -- Jaguariúna - SP -- CEP: 1 3.910-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www.l icitacoesjag u a ri u n a .s p .q ov. br

d e JaauariúnaPrefeitura M0 unicipio
/' ©B

3.14. - Se o equipamento e/ou máquina lotado não estiver cm condições de uso por problemas técnicos e
mecânicos, ou sqa, avarias que impeçam a execução dos trabalhos a contento, a DETENTORA deverá
substituir por outro similar no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas, devendo o equipamento atender as
mesmas exigências deste termo.

3.15. - A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus respectivos ftlncionários,
devendo fomccer para a execução da locação: unifonnes, equipamentos de Proteção Individual (EPI's).
Tatnbéin são de sua inteira responsabilidade os atos por eles praticados, responsabilizando-se ainda por
eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante a prestação de serviços, ou cm razão dela.

3.16 Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são dc responsabilidade da DETENTORA

3.17. - A DETENTORA terá total responsabilidade no fornecimento dc Jcfeições e transporte a seus
funcionários.

3.18. - A DETENTORA deverá manter os profissionais, quando em horário de trabalho, uniformizados c
identiülcados.

3.19. - O encerranacnto da vigência da Ata de Registro de Preços não desonera a futura detentora do
cumprimento das ordens dc fornecimento emitidas dentro dc scu prazo dc validade.

4.-VALIDADEDO REGISTRO DEPREÇOS
4. 1 . - Esta Ata dc Registro de Preços terá validade dc 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

5. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. -- A DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrânica (NF-e) ao endereço eletrõnico:

adm.obras(ãiaauariuna.st).gov.br, obras(@iaguariuna.sp:gQy:bl obras.licitação.(@iaguariuna.sp:gQlbllt.a

qual será conferida c assinada pelo Hlscal da ata e pela Secretária coircspondentc à Pasta solicitante. (\

5.1.1. -- Após o atendimento da Ordem de Serviço a DETENTORA apresentará a Secretaria de Obras a
Serviços a nota fiscal referente à locação, que após análise e conferência poderá aceita-la ou rejeita-la, devendo
devolvê-la para comoção ou dar andamento, encaminhando-a pala a contabilidade em até 2 (dois) dias.

5.2. - A medição será dc acordo com as horas cfetivamcnte locadas de cada cquipanlcnto e/ou máquina,
devidamente acompanhadas pclo fiscal c comprovada com apresentação de relatórios de horas.

5.2.1. - Consideram sc horas locadas às computadas entre o horário de apresentação do equipamento e/ou
máquina no local indicado na Ordem dc Serviço, período de utilização da máquina/equipamento, não sendo
considerados período de dcslocanlcnto da máquina/equipamento, ncm as horas destinadas para
refeições/descanso dos motoristas/operadores.

5.3. - A devolução dc natura não aprovada pelo ORGAO GERENCIADOR, em hipótese alguma, servirá dc
pretexto para que a DETENTORA suspenda a execução dos serviços.

5.4. -- Devem scr indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fornecido c sua quantidade;
os números do pregão, da ata dc icgistro de preços e do empenho orçamcntário col-rcspondentes ao
fomecimcnto; os números da agência e da conta bancária em quc o pagamento deve ser realizado.

5.4.1 A conta bancária fonlccida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.4.2. Não será aceita a indicação dc conta poupança. ROBERTO Asiir.ado defwma

VIEIRA DA :I?EI:A RnBERT

SALVA:0S421 16 :='?::;'a=;'
68S6 ió 33:14 -03'00'
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5.5. - O pagamento será cfetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrõnica.

5.6. -- A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Secretaria envolvida será devolvida à cnlprcsa detentora da Ata
de Registro dc Preços para as necessárias correçõcs, com as infollaaações que motivaram sua rdeição.

5.6. 1 . - A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a
empresa suspenda a prestação dos serviços.

5.7. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá coiveção naonetária com base no IPCA-E, bcm
como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidcntes ''pró-rata temporis" sobre o atraso.

5.8. - Junto às notas fiscais, a DETENTORA, apresentará os comprovantes dc regularidade perante o INSS
(Certidão Federal), o FGTS e a CNDT.

6.-PENALIDADES:
6.1. - Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá, garantida a
defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos
Lenhos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e ait. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

6.1.1. - advertência, sempre quc forem constatadas incgularidades dc pouca gravidade, para as quais tenha a
DETENTORA concorrido diretamente;

6.1 .2. - multa, nas seguintes situações

6.1 .2. 1 . - moratória de 1% do valor da Ordem dc Fornecimento, por dia de atraso injustificado eill realizar o
fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada totalmente inadimplida a
obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e promovido o cancelamento da Ata dÓ
registro de Preços; (\ /

6.1.2.2. -- rcjnuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, cm caso de inexecução total do
fornecimento ou de dcscumprimcnto de qualquer cláusula editalícia, hipótese em quc será cfetivado o
cancclainento da Ata Rcgistro dc Preços, scm prquízo da aquisição do objcto junto a terceiros às expensas da
DETENTORA.

6. 1.3. - Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos;

6.1.4 Declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6. 1 .4. 1 . - Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02 (dois) anos
da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade quc aplicou a penalidade, que será concedida
sc a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes, e desde que ccssados os motivos
determinantes da punição.

6.2. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório c a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativalncnte com as demais sanções

ROBERT0 VIEIRA DA w
SILVO:0S42 1 1 668S6 i;aó..l
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6.4. - As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais
créditos da DETENTOliA.

6.5. - As penalidades previstas llesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acanetar à Prefeitura de Jaguariúna.

7.-
7.1

CANCELAMENTO DA ATA DE REG]STRO DE PliEÇOS
- A Ata dc Rcgistro de Preços poderá ser cancelada, dc pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro dc Preços;

7.1 .2. - A DETENTORA não fonnalizar a Ata decorrente do Rcgistro dc Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido ou sc a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1.3 A DETENTOliA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Rcgistro de Preços;

7.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5 Houver incxecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1.6. Houver razões dc interesse público devidamente motivadas c justinlcadas pela SccJ'etária de Obras c
Serviços;

7.1.7. - Ficar constatado quc a DETENTOliA perdeu qualquer das condições dc habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento dc
impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços,
dcconentc de caso fortuito ou força maior.

item, comprovando encontrar-sc
cm função dc fato supervcniente

7.1.8.1. - A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. - A comunicação do cancelaincnto do preço rcgistrado, nos casos previstos no subitcns anteriores
feita pessoalmente ou por concspondência com aviso de recebimento, jLmtando-sc comprovante aos autos
dcralb Ol-igem ao Registro de Preços;
7.3. - No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será feita
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-sc
preço rcgistrado a partir da última publicação.

8. FORO
8.1. - Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas as açõcs
oriundas de direitos e obrigações dcsta Ata dc Registro dc Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

9.-CONSIDERAÇÕESFINAIS
9.1. -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que conceme ao
cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros
encargos previstos em Lei, cm especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal
(Portaria n' 3214, dc 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo quc o scu dcscumprimcnto poderá motivar a
aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da ata. f \V..

ROBERTO VIEIRA DA
SILVA:05421 1 66856
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9.2. - Para a cxecução desta Ata dc Registro dc Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar a quem quer que seja, ou acatar ou se cojlaprometer a aceitar dc queill quer que sqa: tanto por conta propna
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagaincnto, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra
fauna a cle não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal
n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

9.3. - Se qualquer das partcs, em beneficio da outra, pennitir, incsmo que por Omissões, a inobservância no todo ou
cm pai'te, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá
liberar, dcsoncrar ou dc qualquer ronda afetar ou prqudicar esses mesmos itens c condições, os quais pennanecerão
inalterados, colmo se nenlluma tolerância houvesse ocorrido.

9.4. - Na qualidade de ORGÃO GEltENCIADOR c DETENTORA, as partes assinarão Termo de Ciência e
Notificação, conforme ANEXO IV, relativo à transmissão das informações constantes ncsta Ata de Registro de
Preços ao Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo.

9.5 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objcto, bem como para definir procedimentos c
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de Preço, colmo se nele estivessem
transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Eletrânico n' 005/2023;
b-) Procedimento Licitatório n' 018/2023.

9.6. - A DETENTORA obriga-sc a manter, durante a execução da Ata, todas as condições de habilitação exigidas
na licitação.

E, por assim estarem justas c contratadas, as partes, por seus reprcscntantes legais, assinam a presente Ata de
Registro de Preços, cm 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 14 de abril de 2023

Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Salva
Secretária dc Gabinete

ROBERTO VE EI RA DA : :ij:$:forma ':g".l p''
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CONVERDCONSTRUÇÂOCIVILLTDA
ROBERTOVIEIRADASILVA
RG N': 16.518.268-4 SSP/SP
CPF N': 054.211.668-56
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ANEXOIV

TERMO DE CIENCIA E NOTIF]CAÇAO

Procedimento Licitatório n' 018/2023
I'regão Eletrânico n" 005/2023
ORGÀO GERENC]ADOR: FREI'EITURA DO WUNICIPiO DE JAGUARI(JNA
DETENTORA: CONVEliD CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': 057/2023.

OBJETO: Registro dc preços de locação de equipamentos/máquinas, contemplando todos os insumos
referentes à locação como: manutenção, combustível (óleo diesel, graxa e lubrificante, mão dc obra
operacional). - itens: 3,4,5,6, c 7.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idcntiülcados:
1. Estamos CIENTES dc quc:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bcm como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâJnite
processual ocorrerá pelo sistema cletrânico;
b) podcrcmos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações dc interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, en] consonância
com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além dc disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem) a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder
Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, cin conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n' 709, dc 14 dcjanciro dc 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagcm dos prazos
processuais, confonne regras do Código dc Processo Civil;
d) as infonnações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrânico do
;Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos tempos previstos no Artigo 2' das Instruções n'0 1/2020,

conforme "Declaração(ões) dc Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até scu julganlcnto Hlnal c consequente publicação;
b) Se for o caso c dc nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e rcgimcntais, exercer o direitoÍtk
defesa, interpor recursos e o que mais couber. \-.v

Jaguariúna, 14 de abril dc 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardcs Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGACAO DO CERTAXIE
Nome: Mana Emília Pcçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
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RESPONSÁVEIS QUX ASSINARAM O AJUSTE
Pelo Orgão Gcrcnciador:
Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Salva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Pela Detentora:
No1ne: Roberto Vicira da Salva

Cargo: Empresário
CPF: 054.21 1.668-56
e-mail: ÇQ!;!çêQ@çQtlyçld:com.br/ central(@converd.com.br
Telefone: 19-3727-3727

ROBERTOVIEIRA DA Assinado de forma digital por
ROBERTO BEIRA DA

SILVA:05421 1 66856 SIRVA:0542 1 1 668S6
Dados: 2023.04.1416:35S2 -03'00'Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Nome: Femanda Angélica Santalla
Cargo: Secretária de Obras e Serviços
CPF: 226.986.8 1 8-88

Assinatura
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